LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N°5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidacdo das Leis do
Trabalho.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO

TiTULO Il
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPITULO |
DA IDENTIFICACAO PROFISSIONAL

Secao |
Da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdéncia Soéaobrigatoria para o
exercicio de qualquer emprego, inclusive de natureml, ainda que em carater temporario,

e para o exercicio por conta préopria de atividadégsional remunerada.
* Redacdo dada pelo Decreto-lei n°® 926, 10/10/1969.

8 1° O disposto neste artigo aplica-se, igualmentgiem:

| - proprietéario rural ou nao, trabalhe individuainte ou em regime de economia
familiar, assim entendido o trabalho dos membrosidama familia, indispensavel a prépria
subsisténcia, e exercido em condi¢cdes de mutuandépeia e colaboracéao;

Il - em regime de economia familiar e sem empregaskplore area nao
excedente do mddulo rural ou de outro limite queheea ser fixado, para cada regido, pelo
Ministério do Trabalho e da Administracao.

* § 1° com redagado dada pelo Decreto-lei n° 926106.0/1969.

§ 2° A Carteira de Trabalho e Previdéncia Socrakpectiva Ficha de Declaracéo
obedecerdo aos modelos que o Ministério do Tralealhe Administracédo adotar.

* § 2° com redagao dada pelo Decreto-lei n° 926106.0/1969.

8 3°Nas localidades onde nao for emitida a Cartérdrabalho e Previdéncia
Social podera ser admitido, até 30 (trinta) diasexercicio de emprego ou atividade
remunerada por quem nao a possua, ficando a empmbegada a permitir o
comparecimento do empregado ao posto de emiss&qndximo.

* § 3° com redacgado dada pela Lei n° 5.686, de 03@AL.

8§ 4° Na hipétese do § 3°:

| - o empregador fornecera ao empregado, no atalaéssao, documento do qual
constem a data da admisséo, a natureza do trabadldario e a forma de seu pagamento;

Il - se 0 empregado ainda ndo possuir a carteidateaem que for dispensado, o0

empregador lhe fornecera atestado de que cong&doito de relacdo empregaticia.
* § 4° com redacgédo dada pelo Decreto-lei n° 92610K.0/1969.

Secao I
Da Emissao da Carteira de Trabalho e Previdéncia @l



LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 14. A Carteira de Trabalho e Previdéncia Sodara emitida pelas
Delegacias Regionais do Trabalho ou, mediante ecooypelos 6rgaos federais, estaduais e
municipais de administracdo direta ou indireta.

* Art. 14 com redacéo dada pelo Decreto-lei n° 926,10/10/1969.

Paragrafo unico. Inexistindo convénio com os érgadsados ou na inexisténcia

destes, podera ser admitido convénio com sindiges o mesmo fim.
* Paragrafo Unico com redacéo dada pela Lei n° 5,68 03/08/1971.



